
 
 

PROJETO DE LEI N.º 067/2026 
 
 

CARACTERIZA SITUAÇÃO DE 

EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E 
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL A PRORROGAR A 
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 
EMERGENCIAL DE 01 (UM) AGENTE 

COMUNITÁRIO DE SAÚDE PARA 
MANUTENÇÃO DOS TRABALHOS DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 

 

MARCO AURÉLIO NEDEL, Prefeito Municipal de Crissiumal, 

Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica Municipal; 

 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou 

e que sanciona e promulga a seguinte Lei: 

  

Art. 1º Fica caracterizada a Situação de Excepcional 

Interesse Público, para fins de autorização de prorrogação contratual de 01 

(um) agente comunitário de saúde, de Contrato Temporário emergencial, em 

conformidade com o art. 37, IX, da Constituição Federal, e de acordo com a lei 

municipal N.º 4.953/2025 que autorizou a contratação emergencial 

temporária: 

§1º A prorrogação autorizada neste artigo visa garantir a 

continuidade dos trabalhos essenciais da Secretaria Municipal de saúde tendo 

em vista a manutenção das necessidades descritas nas Leis Municipais N.º 

4.953/2025. 



 
 

§2º A prorrogação autorizada no caput deste artigo será de 

06 (seis) meses, podendo, caso haja a necessidade da secretaria Municipal de 

Saúde, a prorrogação de mais um período de 06 (seis) meses.   

 

Art. 2º A contratação prorrogada será de natureza 

administrativa, podendo ser rescindida antes do prazo final, por ambas as 

partes, com comunicado de no mínimo 15 (quinze) dias de antecedência, sem 

que caiba indenização a qualquer das partes. 

 

Art. 3º As despesas decorrentes das prorrogações de que 

trata esta Lei correrão à conta das dotações orçamentárias específicas da 

Secretaria Municipal de Saúde, em conformidade com a legislação vigente. 

 

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CRISSIUMAL, 

Estado do Rio Grande do Sul, ao 01 dia do mês de abril de 2026. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                           MARCO AURELIO NEDEL 
                                        Prefeito Municipal 



 
 

JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 067/2026 

 

Senhor Presidente, 

 
Senhores (as) Vereadores (as): 
 
 

O Projeto de Lei que ora submetemos à apreciação de Vossas 

Senhorias busca autorização para a prorrogação do contrato temporário de 01 

(um) Agente Comunitário de Saúde, vinculado à Secretaria Municipal de 

Saúde. 

A medida é fundamental para evitar a interrupção de 

serviços básicos e essenciais de saúde à nossa população. A necessidade que 

motivou a contratação original, amparada pela Lei Municipal n.º 4.953/2025, 

permanece inalterada, justificando a continuidade do vínculo da servidora 

abaixo relacionada, cujo contrato atual expira em 09 de abril de 2026: 

• Servidora: Jéssica Raquel Kroetz Zanella 

• Cargo: Agente Comunitária de Saúde 

Ressaltamos que a manutenção desta profissional é 

indispensável para o cumprimento das metas de saúde pública e para o 

atendimento direto às famílias do nosso município, garantindo o direito 

constitucional à saúde enquanto perdurar a situação de emergência 

administrativa no setor. 

Diante da relevância do tema e do prazo exíguo para o 

vencimento do contrato, contamos com a análise e aprovação dos nobres 

pares. 

Crissiumal - RS, 01 de abril de 2026. 

 

 

MARCO AURELIO NEDEL 
Prefeito Municipal 
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